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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025  

BASE LEGAL 

O PRESENTE CERTAME SERÁ REGIDO pelas Leis 14.133 de 1º 

de abril de 2021, Decretos Municipais nº 031/2023, 032/2023, 

033/2023, 034/2023, 035/2023, 001/2024, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS NORMAS 

PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL DE 

INFORMATIZAR O SETOR DE ARRECADAÇÃO, ATRAVÉS DE 

LOCAÇÃO DOS SISTEMAS EM AMBIENTE WEB ABAIXO 

RELACIONADOS, ESPECÍFICO PARA GESTÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, COM INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 

TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS, JÁ INCLUSAS 

ALTERAÇÕES LEGAIS E MANUTENÇÕES CORRETIVAS SE 

HOUVEREM, INCLUINDO A MIGRAÇÃO DE TODOS OS DADOS 

DOS SISTEMAS ORA EM USO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por LOTE 

MODO DE DISPUTA  aberto 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA  https://www.comprassbrp.com.br 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

DAS  

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA:  

01 de outubro de 2025  

10:00hr (Horário de Brasília)  

VALOR ESTIMADO  
R$ 433.633,29(quatrocentos e trinta e três mil seiscentos e 

trinta e três reais e vinte e nove centavos) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   

Cristiane Nascimento Vieira Dos Santos 

Portaria 034/2025    

Este instrumento contém:  Edital e seus anexos  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:  https://www.comprassbrp.com.br 

; www.saobeneditodoriopreto.ma.gov.br, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Setor de 

contratações, situada na Praça José De Freitas CEP: 65440-000 – Centro – São Benedito do Rio Preto 

– MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.  

  

https://www.comprassbrp.com.br/
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2025   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO – MA 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO – MA, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo menor preço 
por ITEM nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipais 
nº 031/2023, 032/2023, 033/2023, 034/2023, 035/2023, 001/2024, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 01/10/2025 

Horário: 10:00 

Local: https://www.comprassbrp.com.br   

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Aberto  
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 26/09/2025. 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL DE INFORMATIZAR O SETOR DE 
ARRECADAÇÃO, ATRAVÉS DE LOCAÇÃO DOS SISTEMAS EM AMBIENTE WEB 
ABAIXO RELACIONADOS, ESPECÍFICO PARA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM 
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS, JÁ 
INCLUSAS ALTERAÇÕES LEGAIS E MANUTENÇÕES CORRETIVAS SE HOUVEREM, 
INCLUINDO A MIGRAÇÃO DE TODOS OS DADOS DOS SISTEMAS ORA EM USO 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu 
interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.  

 
2. DO CREDENCIAMENTO. 
 
2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no Portal De Compras Da Prefeitura 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 

https://www.comprassbrp.com.br/
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2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal De Compras Da Prefeitura, no sítio 
https://www.comprassbrp.com.br; 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 
 
2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Portal De Compras Da Prefeitura e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Portal De Compras Da Prefeitura 
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
3.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 

 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 
do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

 
3.5.1.1. Nos LOTES exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
 
3.5.1.2. Nos LOTES em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 
1998;  
 
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 
 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

5.1.2. Marca de cada item ofertado (quando for o caso); 
 
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for o caso); 

 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste Edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). 
 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item/lote anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro.  
 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
https://www.comprassbrp.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 
 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.23. A melhor classificada nos termos do item/lote anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 
6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  

6.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
     6.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
     6.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

 
6.29.2. Empresas brasileiras; 
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6.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 

6.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
6.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

 
6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório. 

 
7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  
 
7.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 
7.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
 
7.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do 
licitante será recusada. 
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7.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.  

 
7.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
7.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
7.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 
for o caso. 

 
7.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
 
7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
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ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
8. DA HABILITAÇÃO. 
 
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do Sistema Eletrônico Utilizado: Portal De Compras Da Prefeitura, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal De Compras Da Prefeitura, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 
para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa 
regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e 
pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas sob pena de inabilitação. 
 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 

8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 
8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

 
8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

8.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 

8.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

8.10.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.10.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 
8.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
8.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 

 
8.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 
a empresa for sediada; 
 

8.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

8.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

 
8.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

 
8.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
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financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
8.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não 

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 
8.538/2015); 

 
8.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 
8.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social. 
 

8.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
8.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  
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8.11.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

8.12.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica para a execução 
dos serviços através do atendimento dos itens que seguem: 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis 
com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 
ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função. 
 
a.1)    O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 
Especificação dos produtos entregues; 

➢ Período de execução dos serviços/fornecimento (prazo contratual, datas 
de início e término); 

➢ Manifestação expressa da contratante quanto à satisfatória execução do 
contrato; 

➢ Descrição das principais características dos serviços/fornecimento com no 
mínimo: o número total do quantitativo por item. 

 
 

9. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PRERROGATIVAS DAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 
 

9.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 

9.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 

9.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
 

9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
 

9.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
9.9. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
 

9.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 
presente instrumento. 
 

9.11. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta 
de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
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9.12. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 
objeto deste procedimento. 
 

9.13. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
 

9.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate. 

9.15. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 

9.16. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO NA PLATAFORMA de compras do município, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicou e homologou a licitação.  

 
14. DA AMOSTRA. 
 
14.1. As regras relacionadas à apresentação de amostras, são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 
 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
16. DA HOMOLOGAÇÃO. 
 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:  

  16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e   
 16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

 
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.  

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou  
 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados 
o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

 
16.4.1.   convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

16.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 

  
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
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reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
https://www.comprassbrp.com.br 
 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 
De Compras Da Prefeitura no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
https://www.comprassbrp.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
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23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

23.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE São Benedito do Rio Preto/MA, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 
óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 
 

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
 

23.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

23.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.comprassbrp.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço PORTAL DA TRANSPARENCIA: www.saobeneditodoriopreto.ma.gov.br, 
nos dias úteis, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II –MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 

 

 

____________________________________________________  

Cristiane Nascimento Vieira Dos Santos 

PREGOEIRA 

http://www.saobeneditodoriopreto.ma.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO. 
 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
RESPONSÁVEL DE INFORMATIZAR O SETOR DE ARRECADAÇÃO, ATRAVÉS DE LOCAÇÃO DOS 
SISTEMAS EM AMBIENTE WEB ABAIXO RELACIONADOS, ESPECÍFICO PARA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, COM INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS, JÁ 
INCLUSAS ALTERAÇÕES LEGAIS E MANUTENÇÕES CORRETIVAS SE HOUVEREM, INCLUINDO 
A MIGRAÇÃO DE TODOS OS DADOS DOS SISTEMAS ORA EM USO, conforme tabela, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do 
artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  
2.  ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
  

2.1. conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 VALOR  UNT 

(R$)  
VALOR TOTAL 

(R$) 

1 Sistema de Gestão Tributária MÊS 12 R$ 17.833,33 R$ 213.999,96 

2 
Horas para Suporte através de acesso 
remoto aos sistemas e banco de dados. 

HORA 40 R$ 300,00 R$ 12.000,00 

3 

Hora técnica para serviços especiais: 
Serviços especiais refere-se: Eventuais 
Serviços técnicos de customizações, 
Suporte Presencial e Solicitações 
Eletrônicas. 

HORA 500 R$ 300,00 R$ 150.000,00 

3 Estadia/Hospedagem UNID 30 R$ 310,00 R$ 9.300,00 

4 Conversão de dados UNID 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

5 Configurações e implantação UNID 1 R$ 14.333,33 R$ 14.333,33 

6 Treinamentos UNID 1 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 433.633,29 

 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 

3. SUPORTE TÉCNICO AOS SISTEMAS 
3.1. Os A proponente deverá apresentar plano de apoio aos usuários, através de suporte 

técnico avaliado em horas, prevendo atendimento telefônico, suporte on-line, acesso 
remoto aos sistemas e ao banco de dados, além de previsão de suporte presencial, através 
de técnico com conhecimento em todos os sistemas propostos.  Neste plano, deverá ser 
explanada toda a metodologia de atendimento, disponibilidade de horários do suporte 
on-line e remoto. Para o suporte técnico presencial, tempo previsto para o atendimento 
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local após a convocação por parte da prefeitura.  
 
 

4. FORNECIMENTO DE SISTEMAS 
 
4.1. Fornecimento de Sistemas de Gestão Tributária: 

4.1.1 Sistemas licitados: 
 4.1.1.1 – Sistema de gestão de receitas próprias municipais. 
 4.1.1.2 – Sistema de gestão de Obras e planejamento urbano; 
 4.1.1.3 – Sistema de auto atendimento on-line; 
 4.1.1.4 – Sistema de Movimento Econômico on-line; 
 4.1.1.5 – Sistema de Controle de Processos web; 
4.1.1.6 – Sistema de Nota Fiscal Eletrônica; 
4.1.1.7 – Sistema de Gestão de ITBI On – Line; 
4.1.1.8 – Sistema de Gerenciamento de Fiscalização de ISS; 
4.1.1.9 – Sistema de Gerenciamento de Auto de Multa; 
4.1.1.10 – Sistema de Gerenciamento de Cemitérios; 
4.1.1.11 – Sistema de Gestão de Corretores Imobiliários; 
4.1.1.12 – Sistema de Gerenciamento de Setor tesouraria/retenção de ISS e IR; 
4.1.1.13 – Sistema de Gerenciamento Protesto de Títulos; 
4.1.1.14 – DES-IF – Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira; 
4.1.1.15 – Sistema de Gerenciamento de Procuradoria Municipal; 
4.1.1.16 – Sistema Eletrônico de Documentos; 
4.1.1.17 – Sistema Gerenciamento de Multas de Trânsito inscritas em D.A; 
4.1.1.18 – Sistema de Qualificação cadastral via web; 
4.1.1.19 – BI – Business Intelligence Manager; 
4.1.1.20 – Sistema de integração para pagamento com cartão de crédito; 
4.1.1.21 – Sistema de emissão de nota fiscal avulsa via web; 
4.1.1.22 – Sistema de pagamento via PIX; 
4.1.1.23 – Sistema de Gestão de atendimento e senhas; 
4.1.1.24 – Emissão de taxas diversas vias web; 
4.1.1.25 – Sistema de compensação de créditos; 
4.1.1.26 – Sistema de integração com a REDESIM; 
 
 
4.2. Por questões de compatibilidade, a locação de todos os sistemas acima citados dar-
se-á com uma única licitante, podendo estes estar inseridos em executável único ou em 
vários, a critério da licitante. 
 
4.3. Todos os sistemas deverão ser desenvolvidos pela própria licitante, não sendo 
admitida a cotação com sistemas adquiridos ou obtidos de terceiros, seja a que título for. 
 
4.4. Os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware. 
 
4.5. O sistema deverá permitir acesso simultâneo de usuários por módulo. 
 
4.6. Gerar os arquivos de exportação de dados (formato texto) para alimentar 
automaticamente os sistemas de contabilidade, conforme layouts e parâmetros 
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estipulados por este. 
 
4.7. Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes funcionalidades:  
4.7.1. Configurar a periodicidade; 
4.7.2. Executar automaticamente o backup em horários previamente agendados; 
4.7.3. Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando nos 
sistemas; 
4.8. O sistema de Gestão de Receitas Próprias Municipais e Fiscalização deverá permitir a 
integração total de dados, de forma on-line, sem troca de arquivos textos, entre os 
seguintes sistemas: 
 
Sistema de gestão de receitas próprias municipais; 
Sistema de gestão de Obras e planejamento urbano; 
Sistema de auto atendimento on-line; 
Sistema de Movimento Econômico on-line; 
Sistema de Controle de Processos web; 
Sistema de Nota Fiscal Eletrônica; 
Sistema de Gestão de ITBI On – Line; 
Sistema de Gerenciamento de Fiscalização de ISS; 
Sistema de Gerenciamento de Auto de Multa; 
Sistema de Gerenciamento de Cemitérios; 
Sistema de Gestão de Corretores Imobiliários; 
Sistema de Gestão do Setor Tesouraria; 
Sistema de Gestão de Protesto de Títulos; 
DES-IF – Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira; 
Sistema de Gerenciamento de Procuradoria Municipal;          
Sistema Eletrônico de Documentos; 
Sistema de Gerenciamento de Trânsito; 
Sistema de Gestão de Contribuição de Melhoria; 
BI – Business Intelligence Manager; 
Sistema de integração com cartão de crédito; 
Sistema de emissão de nota fiscal avulsa via web; 
Sistema de pagamento via PIX; 
Sistema de Gestão de atendimento e senhas; 
Emissão de taxas diversas via web; 
Sistema de compensação de créditos; 
Sistema de integração com a REDESIM; 
 
4.9. Quanto ao gerenciador de banco de dados – SGBD’s, os sistemas deverão usar banco 
de dados freeware, opensource e multiplataforma, a fim de garantir portabilidade e 
independência de suporte, eliminando o vínculo obrigatório a um único fornecedor, além 
de eliminar o TCO (Total Cost of Ownership – Custo Total de Propriedade).  
 
4.10. Os sistemas deverão rodar nos equipamentos disponibilizados pela Prefeitura 
Municipal, em ambiente linux e em ambiente web. 
 
4.11. Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro 
de cada sistema. 
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4.12. Possibilitar a segurança total dos dados, mantendo a integridade do Banco de Dados 
e conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas. 
 
4.13. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos 
em impressoras laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos relatórios em tela; 
salvá-los em arquivos para posterior impressão e em arquivo PDF com a possibilidade de 
assinar digitalmente. 
 
4.14. Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora 
disponível na rede, possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, 
selecionar intervalos de páginas, indicar o número de cópias a serem impressas e demais 
opções disponíveis na impressora. 
 
4.15. As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas por meio 
digital a critério da contratante. 
 
4.16. Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log). 
 
4.17. Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da prefeitura 
(remotamente) em casos de necessidade. 
 
4.18. Permitir que o relatório desenvolvido pelo usuário fique no banco de dados 
disponível a todos os usuários do sistema, e que integre ao backup dos dados do sistema. 
 
4.19. Possuir consulta rápida aos dados cadastrais dos sistemas, sendo generalizada 
através de botão de função, com acesso de qualquer local do sistema. Estas funções 
deverão ser dinâmicas, e se adaptarem à utilização de cada usuário. 
 
4.20. Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, 
simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por exemplo, 
manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos. 
 
4.21. Para operacionalização dos sistemas, o usuário só poderá efetuar a entrada de dados 
via sistema. 
 
4.22. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SISTEMAS/MÓDULO: 
 
Os sistemas propostos deverão preencher as exigências editalícias, e deverão contemplar 
integralmente as exigências técnicas abaixo relacionadas, sob pena de desclassificação. 
 
1 – SISTEMA DE GESTÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS MUNICIPAIS. 
 
O sistema deverá gerenciar o lançamento e a cobrança, bem como a possível execução 
fiscal de toda e qualquer receita própria lançada pelo município.  
 
1 Todas as taxas, impostos e contribuições deverão ser tratados pelo sistema, 
parametrizados de acordo com a legislação local quanto a sua fórmula de cálculo, 
correção e índices, moedas, etc.  
2 Possuir cadastros de ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades econômicas, 
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planta de valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 
3 Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de 
uma classificação a um contribuinte. 
4 Ter configuração para mensagens de carnê, por tipo de tributo, número de parcelas, 
débitos vencidos ou a vencer.  
5 Possuir cadastro de imóveis, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, 
com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e 
textos a qualquer momento, permitindo a montagem da tela de manutenção de imóveis 
e empresas a critério da prefeitura, inclusive permitindo alteração na ordem de digitação 
dos campos. 
6 Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo 
variar de ano para ano e também de receita para receita. 
7 Permitir controle de isenção/imunidade definido nas fórmulas de cálculo, permitindo 
resumos por tipo de isenção/imunidade de cada receita. 
8 Permitir que a Planta de Valores seja totalmente configurável baseada no BCI e na 
localização do imóvel. 
9 Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre os 
imóveis, econômicos e contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou 
que façam crítica da digitação em outras tabelas. 
10 Permitir controlar as receitas de várias taxas, impostos e Contribuição de Melhorias. 
11 Possibilitar verificação de consistência durante o cadastro imobiliário e mobiliário 
(econômico), impedindo, por exemplo, que um imóvel construído fique sem área da 
construção. 
12 Permitir o controle de obras e construção civil, informando se for do tipo Ampliação/ 
Reforma Construção ou Demolição, e se for o caso gerar um novo imóvel ou alterar o já 
existente. 
13 Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a emissão 
de carnês e também poder consultar os valores detalhadamente de cada imóvel 
englobado.  
14 Ter o controle de emissão de 2ª via. 
15 Possuir consulta de boletos emitidos, por nosso número, valor de boleto, sacado, 
vencimento inicial e final e por convênio. Possibilitando a reimpressão do boleto 
pesquisado idêntico ao original. 
16 Possibilitar a emissão de parcelas através das janelas de consultas. 
17 Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e 
devolvidas. 
18 Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os lançamentos. 
19 Possibilitar o cadastramento e movimentação das suspensões dos lançamentos. 
20 Cadastrar as Averbações/Observações para contribuinte, imóveis, dívidas e receitas 
diversas (solicitação de serviço). 
21 Controlar a emissão de documentos impressos (forma de entrega, data entrega e/ou 
cancelamento). 
22 Possibilitar o lançamento automático de valores pagos a menor. 
23 Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente. 
24 Controlar a execução fiscal da dívida ativa. 
25 Cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos. 
26 Permitir pesquisar por qualquer campo dos cadastros do sistema, possibilitando 
preencher mais de um campo. 
27 Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico utilizando 
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dados implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos 
programas de cálculo e ainda permitir cálculos ou recálculos individuais ou de um grupo 
de contribuintes. 
28 Emitir carnês dos tributos e dívida ativa, bem como segunda via, imprimindo 
opcionalmente algumas parcelas. Emitir etiquetas e notificação de lançamentos, 
endereçadas aos contribuintes que tiverem lançamentos. 
29 Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do 
nome, CNPJ/CPF. 
30  Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa;  
31  Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos em 
abertos ou cancelados);  
32 Gerar arquivos para a impressão dos carnês por terceiros 
33 Emitir gráficos para análise de receitas lançadas, arrecadadas, em dívida ativa e 
isenções. 
34 Controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de imóveis 
quando este possui débitos ou está em dívida ativa. Permitir gerar o ITBI de mais de um 
imóvel do mesmo proprietário para o mesmo comprador. 
35 Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráficas. 
36 Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 
37 Permitir trabalhar com várias moedas no sistema, (UFIR, Reais, UFM) e com 
indexadores para intervalos de datas. 
38 Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, 
cancelamentos, estornos, etc.). 
39 Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas 
vencidas e a vencer, situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo 
de dívida e por órgão arrecadador, de cancelamentos, de classificação da receita de 
acordo com plano de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno de pagamento. 
40 Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, com 
parametrização do conteúdo da notificação. 
41 Possuir rotina automatizada de inscrição dos tributos em dívida ativa. 
42 O Sistema deverá controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da 
inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), com cálculos de atualizações, 
acréscimos legais e controle da execução fiscal. 
43  Emissão dos livros de dívida ativa, notificação e etiquetas para os contribuintes 
inscritos. 
44 Emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição, com textos parametrizados, 
através de única rotina para cobrança judicial. 
45 Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação 
fornecidos pelos Bancos.  
46 Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de 
todas as receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, 
reparcelamentos e pagamentos. 
47 Ter cadastro de configuração das regras de parcelamento da Divida Ativa, com valor 
mínimo por parcela, número máximo de parcelas, percentuais de descontos para multa, 
juros, correção monetária, honorários e valor principal. Permitir configurar os 
parcelamentos por tipo de tributo e exercício, bem como sua validade de aplicação. 
48 Permitir parcelar várias receitas, outros parcelamentos e dívidas executadas em um 
mesmo parcelamento.  
49 Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dívidas ativas e 
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parcelas de dívidas que o contribuinte estiver devendo. 
50 Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os 
quais poderão ser utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 
51 Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto 
foi declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da 
diferença apurada, com o devido acréscimo e notificação fiscal. 
52 Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 
53 Possibilidade de controlar a emissão de notas avulsas, impressas pela secretaria da 
fazenda. 
54 Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de 
atividades. 
55 Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, 
Termo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de 
Documentos, Intimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de 
Cálculo da Apuração Fiscal. 
56 Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 
57 Possibilitar a mudança de modelos de carnês pelo próprio usuário. 
58 Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício. 
59 Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas informações 
sobre os imóveis, econômicos e contribuintes. 
60 Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se. 
61 Possuir rotinas de configuração através de fórmulas para automaticamente cancelar, 
suspender e anistiar a dívida ativa, com seus respectivos registros. 
62 Possibilitar que seja feito cálculo simulado, baseado no histórico de alterações, 
exercícios anteriores, dados cadastrais do exercício atual, considerando os parâmetros de 
cálculo do exercício solicitado. 
63 Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel. 
64 Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar 
suas movimentações durante o processo. 
65 Ter o controle para ME e EPP’s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei 
Complementar 123/2006. 
66 Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 123/06. 
67 Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras. 
68 Emitir relatório para conferência após as baixas. 
69 Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e 
relatórios; 
70 Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 
71 Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  
72 Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  
73 Permitir bloqueio de usuários;  
74 Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  
75 Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  
76 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 
77 Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 
78 Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 
79 Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  
80 Permitir o envio de mensagens entre os usuários do sistema; 
81 Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos dos boletins, 
imobiliário e econômico;  
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82 Permitir ao usuário a inclusão e alteração de campos do boletim nas telas de cadastro 
imobiliário e econômico;  
83 Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos boletins;  
84 Permitir cálculo simulado;  
85 Permitir ao usuário autonomia na criação e manutenção das fórmulas de cálculo dos 
tributos e taxas;  
86 Manter histórico de cálculos e recálculos efetuados;  
87 Manter log de resultados dos processos de cálculo, com usuário, data, hora e detalhes 
do procedimento;  
88 Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, 
mantendo o relatório original; 
89 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 
90 O sistema deve possibilitar o envio de relatórios através de e-mail;  
91 O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 
92 No menu do sistema, somente deverão estar disponíveis as ações permitidas a cada 
usuário, sendo que as demais não deverão estar visíveis.  
  
2. SISTEMA DE GESTÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 
 Os dados imobiliários e contribuintes devem ser o mesmo do sistema tributário, bem 
como o controle dos débitos deve ser feito pelo sistema tributário. O sistema deverá 
possuir ferramenta para localização das telas e relatórios;  
 
1 Possuir controle de permissões aos recursos do sistema, com gerenciamento único 
pelo sistema tributário; 
2 Permitir o cadastro de finalidades dos processos de obras; 
3 Permitir o cadastro de tipos de requerimentos dos processos de obras, permitindo a 
associação de fórmula de cálculo e identificação da necessidade de consulta prévia; 
4 Permitir informar se o tipo de requerimento é para habite-se; 
5 Permitir o cadastro dos fiscais de obras;  
6 Permitir o cadastro de zonas de uso; 
7 Possibilitar o cadastro de processo de licença de construção; 
8 Possibilitar o cadastro de processo de habite-se; 
9 Possibilitar o cadastro de processo de demolição; 
10 Possibilitar o cadastro de desmembramento; 
11 Permitir cadastrar notificações de obras; 
12 Permitir lançar infrações com seus devidos débitos; 
13 Possibilitar o cadastro e o controle das consultas prévias, gerenciando deferimentos, 
indeferimentos e andamentos; 
14 Permitir o cadastro e controle das correções dos processos de obras; 
15 Permitir consultar os processos de obras, bem como imprimir seus formulários; 
16 Possuir formulário de impressão de consulta prévia; 
17 Possuir formulário de impressão de requerimento de desmembramento; 
18 Possuir formulário de impressão de requerimento de demolição; 
19 Possuir formulário de impressão de alvará de demolição; 
20 Possuir formulário de impressão de resumo do processo de obras; 
21 Possuir formulário de impressão de requerimento de licença de execução de obras; 
22 Possuir formulário de impressão de alvará de licença; 
23 Possuir formulário de impressão de notificação de obras; 
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24 Possuir formulário de impressão de correção de projetos; 
25 Possuir formulário de impressão de declaração de subsolo; 
26 Possuir formulário de impressão de alvará de uso; 
27 Permitir a criação de formulários conforme a necessidade dos usuários. 
 
3 – SISTEMA DE AUTO-ATENDIMENTO PARA OS CONTRIBUINTES ON-LINE 
 
Todas as informações disponíveis através da internet bem como todos os seus recursos 
deverão ser parametrizadas através do sistema de gestão tributária da prefeitura, 
excluindo a necessidade de outra ferramenta de gerenciamento. Não deverá haver delay 
(tempo de espera) de atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos publicados na 
web. (item desclassificatório) 
  
1 Permitir consulta em tempo real. 
2 Permitir a visualização das fotos dos imóveis, cadastradas no sistema tributário; (item 
desclassificatório) 
3 Permitir visualizar os valores venais utilizados nos cálculos; (item desclassificatório) 
4 Permitir visualizar as características de localização do imóvel; (item desclassificatório) 
5 Permitir visualizar as características técnicas do lote; (item desclassificatório) 
6 Permitir visualizar as características da edificação, quando houver; (item 
desclassificatório) 
7 Permitir a consulta, emissão e validação de certidões de débitos (Negativa, Positiva ou 
Positiva com efeito negativo); (item desclassificatório) 
8 Permitir atualizar o endereço de correspondência dos contribuintes e da mesma forma 
atualizar a base de dados da prefeitura imediatamente; (item desclassificatório) 
9 Permitir a consulta dos débitos do imóvel oferecendo o recurso de atualização das 
dívidas no período desejado pelo contribuinte, sendo que este período deverá atender as 
configurações estipuladas pela prefeitura; (item desclassificatório) 
10 Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes que acessarem o 
site, sendo estes cadastrados através do sistema de gerenciamento dos tributos; 
 
4 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ON-LINE 
 
Todas as informações disponíveis através da internet bem como todos os seus recursos 
deverão ser parametrizados através do sistema de gestão tributária da prefeitura, 
excluindo a necessidade de outra ferramenta de gerenciamento. Não deverá haver delay 
(tempo de espera) de atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos publicados na 
web. (item desclassificatório) 
 
1 Os serviços on-line devem ser extensões do sistema de gestão tributária da prefeitura, 
dessa forma, as consultas e os processos disponíveis pelas ferramentas on-line deverão 
manter uma sincronia em tempo real com a base oficial da prefeitura. Não deverá haver 
delay (tempo de espera) de atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos 
publicados na web. (item desclassificatório) 
2 Permitir a seleção de atividades conforme tabela CNAE e ou tabela de atividades 
cadastradas no sistema de gestão tributária da prefeitura; 
3 Deverá disponibilizar meios para que o contribuinte envie à prefeitura, via internet, 
informações fiscais de todos os serviços prestados e tomados por ele, através de 
declarações de Documentos Fiscais emitidos e recebidos. 
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4 Possibilitar a emissão de guias de recolhimento. 
5 Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as 
informações enviadas pelos contribuintes por meio das Declarações, tais como: serviços 
prestados por Empresas de fora do Município, serviços prestados por Empresas locais, 
serviços prestados fora da Cidade por Empresas locais, relação dos Serviços com maiores 
Arrecadações/Declarações, comparativo entre Serviços prestados e tomados para 
procedimentos fiscais. 
6 Deverá possuir demonstrativos em Gráficos. 
7 Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de Tributação 
8 Deverá controlar a arrecadação do Imposto sobre Serviço, permitindo que as empresas 
enviem a obrigação tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e 
a obrigação tributária principal (pagamento do ISS) pela internet. 
9 Disponibilizar meios para que o contribuinte realize as declarações de serviços 
prestados e/ou tomados, manual, informando os documentos fiscais individualmente, ou 
através de arquivo de sistemas de escrita fiscal ou contábil utilizados por empresas e 
escritórios de contabilidade (layout definido pela Prefeitura) com todos os documentos a 
serem declarados. 
10 Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS Retido. 
11 Possibilitar a escrituração de documentos fiscais emitidos e recebidos. Permitir a 
consulta do contribuinte envolvido (prestador ou tomador) por meio do CNPJ/CPF 
diretamente à base de dados do município. Possibilitando o cadastro do contribuinte caso 
não exista. O sistema de necessariamente permitir a inclusão de mais de uma atividade, 
distinta, por lançamento. (item desclassificatório) 
12 Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: prestadores de 
serviços, tomadores  de serviços sujeitos ou não à substituição tributária, serviços 
eventuais, não enquadrados no cadastro mobiliário; escolas, academias de ginástica, 
hotéis, motéis, estacionamentos, teatros, salas de espetáculo, entre outros, cujo tomador 
de serviço é pessoa física; escritórios contábeis, possibilitando escrituração de todos os 
seus clientes (prestador/ tomador de serviços), com ou sem movimentação; condomínios; 
instituições financeiras, possibilitando a importação do plano de contas. 
13 Permitir a seleção dos planos de conta fornecidos pelos bancos do município e 
também cadastrados no sistema de gestão tributária da prefeitura; 
14 Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes e ou contadores 
que acessam o site, sendo estes cadastrados através do sistema de gerenciamento dos 
tributos; 
15 O gerenciamento dos usuários bem como a manutenção de senhas e permissões deve 
ser controlado pelo mesmo gerenciador de usuários do sistema de tributos da prefeitura; 
(item desclassificatório) 
16 Possibilitar o cadastramento de solicitação de AIDF pelo contribuinte, contador 
responsável ou pela gráfica. (item desclassificatório) 
17 Possibilitar o deferimento ou indeferimento automático por meio de parâmetros 
cadastrados no sistema tributário. (item desclassificatório) 
18 Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de pagamento. 
19 Permitir, ao fiscal, a possibilidade de desfazer o fechamento econômico de um 
prestador de serviço, sendo que este processo acarretará no cancelamento do débito 
anteriormente inserido. Este procedimento deverá ser exclusivamente dos 
administradores do sistema e devidamente auditados. (item desclassificatório) 
20 Permitir a consulta dos débitos da empresa oferecendo o recurso de atualização das 
dívidas no período desejado pelo contribuinte, sendo que este período deverá atender as 
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configurações estipuladas pela prefeitura; 
21 Permitir, ao fiscal, desfazer a declaração retificadora, cancelando, automaticamente, 
o débito gerado no sistema tributário. (item desclassificatório) 
22 Permitir mais de uma declaração por competência. 
23 Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional. 
24 Permitir a emissão de Guias com numeração para Pagamento conforme convênio 
bancário da Prefeitura 
25 Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e retificadoras 
26 Possuir relatório para conferência de serviços declarados 
27 Notificar eletronicamente o declarante de possíveis irregularidades encontradas em 
suas declarações 
28 Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes prestador/tomador de 
serviços, por empresa por grupos de empresas ou todas as empresas, ficando visível 
quando o declarante acessar o sistema de declarações. 
29 Permitir a configuração da geração automática de autos de infração para declarações 
enviadas fora do prazo. 
30 Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade de a Gráfica validar, via 
internet, a autorização emitida pelo sistema. 
31 Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS. 
32 Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas no cadastro da empresa. 
33 Permitir efetuar Declaração Sem Movimento. 
34 Permitir a emissão de relatórios de declarantes; de competências; de solicitação de 
alteração cadastral; de transferência de contadores e de declarantes por contadores. 
35 Emitir relatórios de arrecadação e a relação de declarações com inconsistências nas 
AIDF. 
36 Possuir relatório para consulta da situação do declarante visualizando as declarações  
e o imposto pago. 
37 Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os dados informados pelo 
prestador com os dados informados pelo tomador do serviço. 
38 Possuir relatório para conferencia de declarações por atividade agrupando os dados 
por competência. 
39 Possibilitar a visualização das declarações das empresas em regime de estimativa, 
comparando o valor estimado com o valor declarado. 
40 Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados pela AIDF e não 
declarados no sistema 
41 Visualizar as atividades com maior valor declarado, informando o valor de cada 
atividade e a media mensal. 
42 Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por 
competência dentro de uma atividade com AIDF.  
43 Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços prestados no município, 
analisando se o tomador não declarou ou reteve e não declarou. 
44 Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades do referido serviço com 
identificação o imposto pago e seus acréscimos legais, conforme legislação municipal em 
vigor. 
45 Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora do 
município e que prestam serviços no município. 
46 Ter relatório de saldos a compensar, compensados e bloqueados, referentes a 
declarações efetuadas. 
47 Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos Fiscais emitidos por 
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declarante e por competência. 
48 Visualizar resumo das declarações efetuadas por competência, informando a 
quantidade, valores declarados, pago e aberto. 
49 Integração com o sistema de tributação para cadastro único de contribuintes e 
inscrição em Dívida Ativa. 
50 Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário. 
51 Integração com a contabilidade para registrar a arrecadação. 
52 Permitir a realização de estudo das atividades/serviços tomados de fora do município. 
53 Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, maiores declarantes e 
pagadores do município. 
54 Possibilitar a comunicação via sistema entres declarantes e fiscais 
55 Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou baixadas. 
56 Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF. 
57 Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais declarados. 
58 Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o valor médio declarado por 
atividade. 
59 Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços declarados com as despesas 
declaradas no mesmo período. 
60 Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes levando em consideração a 
média de sua categoria. 
61 Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os seus respectivos 
prestadores, de forma que o relatório financeiro proporcione uma visão real dos maiores 
prestadores ou responsáveis tributários. 
62 Análise das empresas que estão enquadradas em regime de Estimativa e que 
ultrapassam o valor estimado. 
 
5 – SISTEMA DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS WEB. 
 
1 Permitir a consulta e/ou impressão de processos através do código e ano, nome do 
requerente ou CPF / CNPJ, tipo de solicitação, status de processo, por setor.  Permitir, 
após feita a consulta, a visualização e/ou impressão dos andamentos , setores,  por onde 
tramitou o processo. Identificar por meio de cores os status de andamento, atraso e 
encerramento dos processos.  
2 Possibilitar a consulta, apenas, de processos em atraso, por um ou todos os setores. 
3 Permitir o cadastramento do tipo de solicitação de processos, informando a previsão 
de termino de tramitação do processo. 
4 Cadastrar os documentos necessários para cada tipo de solicitação. 
5 Permitir o registro de pareceres em cada andamento. 
6 Permitir restrições de acesso aos processos sob sua responsabilidade. 
7 Exibir os setores, os usuários e as datas de andamento do processo. 
8 Emissão do comprovante de protocolização do processo.  
9 Possibilitar que o processo, após seu andamento, seja distribuído automaticamente 
aos usuários da unidade de destino. 
10 Permitir o controle de acesso aos recursos do sistema e suas funcionalidade, tal como, 
inclusão, alteração, acesso, impressão e exclusão. 
11 Armazenar as informações sobre exclusões de processos. 
  
6. SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
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Sistema para geração e controle de notas fiscais de serviço eletrônicas;  
 
1. Possuir cadastros de ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades         
econômicas, planta de valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 
2. Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de 
uma classificação a um contribuinte. 
3. Possuir cadastro de empresas, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, 
com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e 
textos a qualquer momento, permitindo a montagem da tela de manutenção de empresas 
a critério da prefeitura, inclusive permitindo alteração na ordem de digitação dos campos. 
4. Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre as 
empresas e contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam 
crítica da digitação em outras tabelas. 
5. Efetuar a integração com o atual sistema de Gestão de Receitas do município, para que 
este possa controlar as receitas geradas pela emissão de notas. 
6. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada nota emitida utilizando dados 
implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas 
de cálculo. 
7. Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do 
nome, CNPJ/CPF. 
8. Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em 
abertos ou cancelados);  
9. Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas 
vencidas e a vencer, situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo 
de dívida e por órgão arrecadador, de cancelamentos, de classificação da receita de 
acordo com plano de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno de pagamento. 
10. Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os 
quais poderão ser utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 
11. Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto 
foi declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da 
diferença apurada, com o devido acréscimo e  notificação fiscal. 
12. Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 
13. Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de 
atividades. 
14. Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, 
Termo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de 
Documentos, Intimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de 
Cálculo da Apuração Fiscal. 
15. Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 
16. Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar 
suas movimentações durante o processo. 
17. Ter o controle para ME e EPP’s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei 
Complementar 123/2006. 
18. Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e 
relatórios; 
19. Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 
20. Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  
21. Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  
22. Permitir bloqueio de usuários;  
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23. Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  
24. Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  
25. Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 
26. Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 
27. Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 
28. Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  
29. Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos do boletim 
econômico;  
30. Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos boletins;  
31. Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, 
mantendo o relatório original; 
32. O sistema deve possibilitar o envio de relatórios e boletos através de e-mail sem 
necessidade de outro gerenciador de email;  
33. O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 
34. Disponibilizar Aplicativo Desktop para o cadastramento de RPS (Recibo Provisório de 
Serviços); 
35. O Aplicativo deve possibilitar a importação de RPS oriundos de sistemas de terceiros, 
por meio de lay-out pré-estabelecido;  
36. O Aplicativo deve permitir o envio de RPS para o Módulo Web, alocado no servidor do 
município. Também deve ser possível que o aplicativo receba as NFS-e gerada através da 
sincronização com o Módulo Web;  
37. Possibilitar a impressão de RPS e NFS-e nos aplicativos Desktop e Web;  
38. Possuir rotina de cancelamento de RPS, com ou sem substituição, assim como das NFS-
e nos aplicativos Desktop e Web;  
39. O aplicativo deve possibilitar  a exportação de arquivos em lay-out pré-estabelecido, a 
fim de integração com sistemas de terceiros; 
40. Possuir rotina de carga de dados, para inicialização cadastral do sistema, as 
informações dos contribuintes devem estar sincronizadas com as informações do Sistema 
Tributário; 
41. Funcionalidades para pesquisar, consultar, imprimir e validar NFS-e através da internet 
e do Aplicativo Desktop; 
42. Integração total, em tempo real, com o sistema de tributação municipal; 
43. Integração total, em tempo real, com o sistema de movimento econômico do 
município; 
44. Integração total, em tempo real, com o sistema de fiscalização do município; 
45. Relatórios de NFS-s emitidas, canceladas, por período, por prestador, por atividade; 
46. No ato de geração da NFS-e o sistema deve sincronizar as informações de tomador de 
serviço com a base de dados dos contribuintes do município, garantido uma 
compatibilidade de dados entre os sistemas; 
47. O sistema deve utilizar e consultar a tabela de atividades e alíquotas de serviços do 
município, garantindo a consistência das informações fiscais utilizadas na geração da NFS-
e; 
48. O sistema deve possuir um módulo administrativo para o controle dos usuários do 
sistema, sendo possível gerenciar grupos e suas devidas permissões; 
 
7 – SISTEMA DE GESTÃO DE ITBI ON-LINE 
 
 Sistema para geração e controle de ITBI’s eletrônicos; 
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1. Possuir cadastros de ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades         
econômicas, planta de valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 
2. Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de 
uma classificação a um contribuinte. 
3. Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre os 
imóveis e contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam 
crítica da digitação em outras tabelas. 
4. Efetuar a integração com o atual sistema de Gestão de Receitas do município, para que 
este possa controlar as receitas geradas pela emissão de ITBI. 
5. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada ITBI utilizando dados 
implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas 
de cálculo. 
6. Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do 
nome, CNPJ/CPF. 
7. Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em 
abertos ou cancelados);  
8. Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas 
vencidas e a vencer, situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo 
de dívida e por órgão arrecadador, de cancelamentos, de classificação da receita de 
acordo com plano de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno de pagamento. 
9. Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e 
relatórios; 
10. Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 
11. Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  
12. Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  
13. Permitir bloqueio de usuários;  
14. Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  
15. Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  
16. Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 
17. Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 
18. Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 
19. Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  
20. Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, 
mantendo o relatório original; 
21. O sistema deve possibilitar o envio de relatórios e boletos através de e-mail sem 
necessidade de outro gerenciador de email;  
22. O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 
23. Integração total, em tempo real, com o sistema de tributação municipal; 
24. O sistema deve possuir um módulo administrativo para o controle dos usuários do 
sistema, sendo possível gerenciar grupos e suas devidas permissões; 
25. Permitir o envio de solicitação de ITBI via WEB; 
26. Possuir relatório gerencial de ITBI´s realizados via web; 
27. Possuir relatório gerencial de ITBI´s cancelados via web; 
28. Possuir relatório gerencial de ITBI´s indeferidos via web; 
29. Possuir relatório gerencial de ITBI´s deferidos via web; 
30. Possuir relatório gerencial de ITBI´s por contribuinte; 
31. Possui tela de login e senha via web; 
32. Disponibilizar recurso para anexar documentos na solicitação de ITBI via Web (*.bmp, 
*.JPG, *.JEPG, *.PNG, *.PDF); 
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33. Disponibilizar recurso para impressão de boleto via Web oriundos do ITBI; 
 
8 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE ISS. 
 
      O sistema deverá gerenciar o lançamento e a cobrança, de valores oriundos do setor 
de fiscalização do município.  
 
1 Utilizar o atual cadastro de empresas, ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, 
atividades econômicas, planta de valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 
2 Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo 
variar de ano para ano e também de receita para receita. 
3 Permitir controlar a fiscalização das receitas de várias taxas, impostos e Contribuição 
de Melhorias. 
4 Possibilitar a emissão de parcelas através das janelas de consultas. 
5 Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e 
devolvidas. 
6 Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os lançamentos. 
7 Possibilitar o cadastramento e movimentação das suspensões dos lançamentos. 
8 Controlar a emissão de documentos impressos (forma de entrega, data entrega e/ou 
cancelamento). 
9 Possibilitar o lançamento automático de valores pagos a menor. 
10 Cadastrar as vistorias de cadastros econômicos. 
11 Permitir pesquisar por qualquer campo dos cadastros do sistema, possibilitando 
preencher mais de um campo. 
12 Emitir carnês dos tributos fiscalizados e em dívida ativa, bem como segunda via, 
imprimindo opcionalmente algumas parcelas. Emitir etiquetas e notificação de 
lançamentos, endereçadas aos contribuintes que tiverem lançamentos. 
13 Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do 
nome, CNPJ/CPF. 
14  Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa;  
15  Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em 
abertos ou cancelados);  
16 Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráficas. 
17 Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 
18 Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, 
cancelamentos, estornos, etc.). 
19 Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas 
vencidas e a vencer, situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo 
de dívida e por órgão arrecadador, de cancelamentos, de classificação da receita de 
acordo com plano de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno de pagamento. 
20 Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, com 
parametrização do conteúdo da notificação. 
21 Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação 
fornecidos pelos Bancos.  
22 Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de 
todas as receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, 
reparcelamentos e pagamentos. 
23 Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dívidas ativa e 
parcelas de dívidas que o contribuinte estiver devendo. 
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24 Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os 
quais poderão ser utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 
25 Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto 
foi declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da 
diferença apurada, com o devido acréscimo e  notificação fiscal. 
26 Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 
27 Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, 
Termo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de 
Documentos, Intimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de 
Cálculo da Apuração Fiscal. 
28 Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 
29 Possibilitar a mudança de modelos de carnês pelo próprio usuário. 
30 Manter o histórico dos valores apurados de cada exercício. 
31 Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar 
suas movimentações durante o processo. 
32 Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e 
relatórios; 
33 Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 
34 Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  
35 Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  
36 Permitir bloqueio de usuários;  
37 Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  
38 Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  
39 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 
40 Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 
41 Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 
42 Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  
43 Permitir o envio de mensagens entre os usuários do sistema; 
44 Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, 
mantendo o relatório original; 
45 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 
46 O sistema deve possibilitar o envio de relatórios através de e-mail;  
47 O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 
No menu do sistema, somente deverão estar disponíveis as ações permitidas a cada 
usuário, sendo que as demais não deverão estar visíveis.  
 
09 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE AUTO DE MULTA. 
 
1 O Módulo de Auto de Multa deve  possibilitar aos colaboradores da Prefeitura efetuar 
seus trabalhos de Fiscalização de Contribuinte, Empresas e Imóveis em independente dos 
objetos geradores; 
2 O sistema deve permitir a geração, gravação e impressão de intimações fiscais 
conforme textos previamente estabelecidos pelas configurações do sistema e com a 
possibilidade de alterações  individuais; 
3 O sistema deve permitir a geração, gravação e impressão de notificações fiscais 
conforme textos previamente estabelecidos pelas configurações do sistema e com a 
possibilidade de alterações  individuais; 
4 Deve ser permitido a geração, gravação e impressão de multas fiscais dos débitos de 
um indivíduo fiscalizado, permitindo que o fiscal possa efetuar a geração da dívida 
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conforme parâmetro específico de valor e vencimento da multa. Deve conter textos 
previamente estabelecidos pelas configurações do sistema e com a possibilidade de 
alterações  individuais; 
5 A dívida de multa deve ser baseada em um tributo específico que deve ser 
determinado pela Prefeitura em seu sistema de tributos, dessa forma, centralizando e 
organizando o controle das contas do município; 
6 Todos os documentos e procedimentos devem conter um vínculo direto com o 
controle de usuários e grupos já utilizados pelo sistema de tributos do município; 
7 Deve ser possível atualizar os débitos já inseridos de uma multa, processo que 
resultará na substituição dos valores lançados anteriormente.  
8 Todas as atualizações financeiras bem como as inserções devem possuir o registro dos 
usuários responsáveis; 
9 O sistema deve possuir um recurso de impressão que reúna todos os documentos 
envolvidos em um processo de auto de multa, permitindo que possa agrupar em um único 
processo físico o registro da autuação. 
 
10 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CEMITÉRIOS. 
 
1 O software deverá possibilitar o controle dos múltiplos cemitérios do município, de 
forma que permita gerenciar suas estruturas de sepultamento, sendo elas múltiplas ou 
não; 
2 Informações básicas como inscrição da estrutura (cemitério, setor, quadra e lote), área 
do lote, tipo da construção, área construída, número de unidades, endereço para 
correspondência, com o responsável, data da concessão e fotografia da estrutura devem 
ser permitidas; 
3 Deve ser possível atribuir mais de um responsável elegendo um deles como principal; 
4 O controle dos óbitos e suas causas mortis devem ser permitidos. Informações básicas, 
tais como: identificação do falecido, identificação da estrutura utilizada, cartório, tipo de 
óbito, data do óbito, causa mortis, número da certidão de óbito, livro e folha, médicos 
legista, observações sobre a causa mortis, junta médica e óbito, tipo de sepultamento, 
data e hora do sepultamento, e nome do coveiro devem ser permitidas; 
5 O Software deve permitir o controle das capelas mortuárias do município. Dados 
básicos tais como: Nome da capela, identificação do cemitério, logradouro, bairro, cidade, 
UF, responsável, telefones, e-mail, valor de aluguel e observação devem ser controlados; 
6 O gerenciamento da utilização das capelas e suas locações, associadas ao óbito, 
inclusive a cobrança das devidas taxas, devem ser permitidas. Informações básicas, tais 
como: Capela utilizada, data e hora do velório, data e hora de término do velório e 
observações. No ato da locação da capela o software deve possibilitar ou não a cobrança 
da locação, gerando um débito na base de dados do município. 
7 Todos os formulários devem poder ser acessados somente mediante a autorização de 
permissões, estabelecidas pelos administradores do município.  
8 O controle de acesso (visualização, edição e habilitação) deve existir em nível de 
campo, em todos os formulários de entrada de dados; 
9 Os relatórios existentes devem poder ser alterados pelos usuários autorizados do 
software; 
10 O software deve permitir o envio por e-mail de todo e qualquer relatório, bem como 
a exportação para PDF dos mesmos; 
 
11 – SISTEMA DE GESTÃO DE CORRETORES IMOBILIÁRIOS. 
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1 Permitir, através da internet, a consulta de informações relativas aos imóveis; 
2 Controlar a permissão de acesso, com login e senhas previamente cadastradas; 
3 Permitir consulta em tempo real. 
4 Permitir consulta em grupo, possibilitando pesquisas por nome, loteamento, quadra, 
lote, rua e bairro. 
5 Permitir a visualização das fotos dos imóveis, cadastradas no sistema tributário; 
Permitir visualizar os valores venais utilizados nos cálculos;  
6 Permitir visualizar as características de localização do imóvel;  
7 Permitir visualizar as características técnicas do lote;  
8 Permitir visualizar as características da edificação, quando houver;  
9 Permitir a consulta, emissão e validação de certidões de débitos (Negativa, Positiva ou 
Positiva com efeito negativo);  
10 Permitir a consulta dos débitos do imóvel oferecendo o recurso de atualização das 
dívidas no período desejado pelo usuário; 
11 Permitir o bloqueio de acesso e consulta, através de parâmetro, pelos administradores 
do sistema. 
12 Possibilidade de bloquear ou liberar informações, de acordo com as necessidades e 
interesses da administração.  
 
12 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO SETOR TESOURARIA / RETENÇÃO ISS. 
 
1- Permitir registrar os pagamentos efetuados aos prestadores de serviços; 
2- Registar os pagamentos; 
3- Permitir cadastrar os Prestadores de Serviços; 
4- Permitir cadastrar a Prefeitura e o Órgão Pagador; 
5- Permitir cadastrar o número da Nota; 
6- Permitir cadastrar a série da nota(Eletrônica ou única); 
7- Permitir cadastrar o número do Projeto; 
8- Permitir cadastrar a competência da Nota; 
9- Permitir cadastrar o Valor da Nota; 
10- Permitir cadastrar a alíquota do ISS; 
11- Permitir cadastrar o valor do ISS; 
12- Permitir cadastrar se a nota é retida ou não; 
13- Permitir cadastrar o valor de Retenção de ISS; 
14- Permitir cadastrar a data do pagamento; 
15- Permitir cadastrar o valor pago; 
16- Permitir cadastrar observações; 
17- O Sistema deverá armazenar o usuário responsável pela inserção do registro; 
18- Permitir cadastrar a Situação do Registro(Ativo/Cancelado); 
19- Permitir cancelar o lançamento; 
20- Inserir automaticamente a movimentação econômica na gravação do registro; 
21- Permitir inserir débito de iss retido para prestador de serviço fora do município; 
22- Permitir imprimir relatório de movimentações da prefeitura; 
 
13 – SISTEMA DE GESTÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS. 
 
1 Permitir gerar instrução de protesto por meio de CDA; 
2 Permitir gerar instrução de protesto por meio de CDA individual ou em lote; 
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3 Permitir cadastrar o status do Protesto(Cancelado, Protestado, Não protestado); 
4 Permitir cadastrar texto de Instrução; 
5 Permitir criar observação do débito protestado; 
6 Permitir imprimir instrução de Protesto; 
7 Registrar o número de cada Protesto; 
8 Permitir o usuário localizar através de filtro por número de protesto; 
9 Cadastrar data de Protesto; 
10 Permitir baixar CDA Protestada; 
11 Permitir cancelar CDA Protestada; 
12  Permitir integração total ao CRA – Central de Remessa de Arquivos. 
 
14 – DES-IF – DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
 
1- Permitir Cadastro de Instituição Financeira; 
2- Permitir integração com Sistema de Fiscalização de ISS; 
3- Permitir a leitura do arquivo em padrão ABRASF; 
4- Permitir o comparativo de declarações efetuadas pelas instituições financeiras; 
5- Permitir a leitura do arquivo Registro 440; 
6- Permitir a leitura do arquivo Registro 430; 
7- Permitir a emissão do Balancete mensal 410; 
8- Permitir o registro do arquivo Registro 100; 
9- Permitir o registro do arquivo Registro 300; 
10- Permitir o registro do arquivo Registro 200; 
 
15 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCURADORIA MUNICIPAL. 
 
1 – Permitir a distribuição de Processos em lote entre os procuradores; 
2 - Permitir a distribuição de Processos individual entre os procuradores; 
3 - Permitir receber intimações; 
4 - Permitir o estabelecimento e substabelecimento de processos, associação e 
transferência de responsabilidade à procuradores específicos, onde apenas os 
procuradores estabelecidos possam manipular e visualizar seus processos; 
5 - Permitir que intimações sejam encaminhadas a subprocuradores/auxiliares jurídicos, 
possibilitando a descentralização nas manifestações; 
6 - Permitir agrupamento de intimações deve ser realizado por subpastas, podendo ser 
criadas pelos próprios operadores jurídicos; 
7 - Permitir incluir Modelos de petições e associá-los às subpastas, para que possam ser 
utilizados em manifestações futuras; 
8 - Permitir controle de prazos por meio de alertas no sistema, conforme configuração 
pré-estabelecida, para que os operadores jurídicos possam se manifestar; 
9 - Permitir pesquisar processos/petições/intimações facilitando e agilizando a localização 
e análise dos mesmos, pelos operadores jurídicos; 
10 - Permitir cadastrar e classificar os operadores jurídicos, bem como configurar suas 
permissões relativas a criação de pastas, notificações e consultas a processos que tenham 
envolvimento; 
11 - Permitir s procuradores armazenar seus certificados digitais, associados às suas 
configurações, para que, quando necessário sejam recuperados pelo sistema; 
12 - Permitir a criação de petições iniciais com seus respectivos documentos digitais, para 
todos os tipos de ações; 
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13 - Permitir criar tipos de ação podendo associar a modelos de petições, para que no ato 
da inicial elas sejam sugeridas, agilizando e facilitando o processo de ajuizamento; 
14 - Permitir a execução fiscal ser gerada em lote com base nos parâmetros informados 
pelo operador jurídico; 
15 - O Sistema deverá alertar o procurador responsável pela ação, informado o momento 
da criação da inicial; 
16 - O Sistema deverá gerar a ação não fiscal, de forma individual com base nos 
parâmetros informados pelo operador jurídico; 
17 - Permitir o envio de petições intermediárias com seus respectivos documentos 
digitais; 
18 - Permitir elaborar petições intermediárias oriundas de ação fiscal, o envio do 
levantamento de débito, com os exercícios contidos da CDA da petição inicial, anexando-
o à petição como um arquivo PDF; 
19 - Permitir informar no Peticionamento Intermediário, a classe de processo que estará 
sendo enviada; 
20 - O Sistema deverá ter as classes pré-definidas pelo web service do Tribunal de Justiça 
e Cada classe de processo está associada a uma categoria, como: Ação Incidental; 
Execução de Sentença, Acidente Processual, Recurso; 
21 - Os peticionamentos para as categorias pré estabelecidas, deverão gerar “sub-
processos” e deverá permitir informar todas as partes com os respectivos tipos de 
participação; 
22 - Permitir efetuar Intermediárias por meio de Pedido Automatizado; 
23 - Permitir envio de pedido automatizado por meio de: Alteração de dados de partes 
(emenda da inicial), Substituição de CDAs, Exclusão de CDAs, Suspensão de processo, 
Prosseguimento do feito, Extinção de processo; 
24 - Permitir petições de substabelecimentos configurações diversas, podendo ser 
preenchido automaticamente com o tipo da ação, para agilizar e facilitar o trabalho da 
procuradoria; 
25 - O Sistema deverá possuir cadastro de textos, para que esses sejam pré configurados 
de acordo com a Petição solicitada pelo Procurador; 
26 - Permitir associar pré configuração de Petição com o Texto desejado, automatizando 
o processo de geraçao do texto da Petição; 
27 - Permitir elaborar qualquer tipo de petição, disponibilizando texto configurado e 
possibilitando a edição do mesmo; 
28 - Permitir no momento do envio da Petição editar o texto pré configurado, atribuindo 
particularidades na Petição antes do envio definitivo;  
29 - Disponibilizar painel de controle de distribuição de processos, intimações e petições, 
facilitando as ações de recepção, organização e distribuição de processos; 
30 - O Sistema deverá gerenciar cumprimento dos prazos de manifestação, notificações 
poderão ser criadas para comunicar a proximidade do término dos mesmos. O operador 
poderá configurar a recepção dos avisos no painel de controle, e-mail e/ou SMS; 
31 - O Sistema deverá organizar as manifestações por contexto, a fim de facilitar suas 
elaborações e delegações, subpastas poderão ser criadas para que sejam utilizadas como 
unidades lógicas de armazenamento; 
32 - Permitir que os Subprocuradores sejam responsáveis por elaborar manifestações 
delegadas a eles, por seus procuradores. Revisar manifestações que lhes tenham sido 
solicitados também serão tarefas possíveis aos subprocuradores/; 
33 - Permitir operadores jurídicos com permissão, criar notificações para alertar sobre a 
proximidade do término de prazos a serem cumpridos; 
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34 - O Sistema deverá permitir para organizar e facilitar o cumprimento de prazos, 
subpastas poderão ser criadas e utilizadas para armazenar as intimações e manifestações. 
Ao delegar uma intimação a um operador, o procurador poderá selecionar uma subpasta 
que representa o tipo de manifestação a ser atendida, direcionando o operador 
diretamente à solução; 
35 - Permitir a recuperação de processo por meio de ferramenta de busca. Todos os 
processos  da responsabilidade do Procurador poderá ser localizado, manipulado e 
visualizado detalhadamente. 
36 - O Sistema deveá permitir o procurador delegar responsabilidade de manifestação a 
seus pares, objetivando acelerar o processo. Para isso, bastará selecionar as intimações 
desejadas, clicar sobre o botão delegar e selecionar os responsáveis e pasta 
organizacional. 
37 - O Sistema deverá organizar de forma que, após a petição inicial ser gerada, ela será 
mantida na subpasta Distribuir, até que o procurador a envie ao TJ. Enquanto a inicial não 
for enviada o TJ não saberá de sua existência e ela não conterá um número de processo 
judicial. Para enviá-la o procurador precisará apenas selecioná-la e clicar sobre o botão 
Transmitir; 
38 - O Sistema deverá permitir que as manifestações elaboradas e disponibilizada para 
transmitir, ela ficará alocada na subpasta Aguardando Transmissão. Basta o procurador 
selecioná-la e clicar sobre o botão transmitir para que ela seja enviada. 
39 - O Sistema deverá organizar as petições transmitidas de forma que, o Tribunal de 
Justiça pode acusar erros contidos nas transmissões de iniciais ou manifestações 
encaminhadas. As manifestações com erros serão agrupadas na subpasta Ajuizamentos 
com Erros; 
40 - O Sistema deverá gerenciar as intimações recebidas por meio de notificações 
disponíveis, o sistema deverá permitir o procurador selecionar a subpasta Intimações 
Recebidas e clicar sobre o botão Receber Intimações. Toda ou qualquer intimação poderá 
ser delegada, para que sejam providenciadas as manifestações; 
41 - O Sistema deverá organizar as revisões de forma que assim que uma solicitação de 
revisão for encaminhada a um operador, a subpasta Aguardando Revisão, de seu painel 
de controle, acusará pendência até que a revisão seja rejeitada ou atendida e devolvida 
ao solicitante; 
42 - O sistema deverá disponibilizar uma ferramenta para a visualização de todos os 
detalhes dos processos, bem como seus documentos digitais. Para tanto, basta que o 
operador click sobre o ícone da lupa azul, à direita do processo desejado, no painel de 
controle; 
 
16 – SISTEMA ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS; 
 
1- Permitir Cadastrar Usuários; 
2- Permitir Cadastrar máquina de digitalização (Scanner); 
3- Permitir armazenamento dos arquivos digitalizados diretamente no Banco de Dados do 
Sistema; 
4- Permitir importação dos arquivos em formato de imagem (.tif, .tiff, .jpg, .jpeg, .bmp, 
.gif, .png) ou .pdf); 
5- Permitir pesquisa de localização de palavras dentro do arquivo digitalizado; 
6- Permitir Integração total em tempo real com Sistema de Gestão Pública (Contabilidade, 
Arrecadação); 
7- Permitir Anexar o arquivo digitalizado ao cadastro de Contribuinte, Imóvel ou Empresa; 
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8- Permitir pesquisar os arquivos digitalizados dos Contribuintes, Imóveis ou empresas; 
9- Permitir o acesso ao sistema por meio de tela de login com usuário e senha; 
10- Registrar todos os procedimentos executados pelo Usuário do Sistema; 
11- Registrar as telas utilizadas pelo usuário do Sistema, armazenando horário de entrada 
e saída da mesma; 
12- Efetuar backup do banco de dados de forma automática; 
13- Permitir configurar data e hora do início do backup do banco de dados; 
14- O Backup deverá ser feito sem a necessidade de parar os trabalhos do Setor de 
Digitalização de Arquivos; 
 
17 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO; 
 
1- O Sistema deverá ter mecanismo importação e leitura do Layout de envio de 
informações débitos de Autos de Infração DetranNet para registro em Dívida Ativa; 
2- Possuir cadastro de convênios, disponibilizando campos de agência, cedente, conta 
corrente, parametrização de arquivos de retornos padrão 240 ou 400 posições; 
3- Possuir cadastro de Receitas; 
4- Possuir mecanismo de importação dos dados DetranNet vinculando automaticamente 
aos cadastros de Receitas; 
5- Possuir mecanismo de pesquisa de débitos por contribuinte; 
6- Possuir mecanismo de impressão de boletos; 
7- Permitir incluir diversos débitos no mesmo boleto; 
8- Permitir a inclusão do débito e Dívida Ativa; 
9- Disponibilizar mecanismo de Protesto dos débitos não pagos, integrando integralmente 
com o CRA (Central de Remessa de Arquivos); 
10- Disponibilizar mecanismo de Peticionamento Eletrônico dos Débitos não pagos, 
integrando com o Tribunal de Justiça do Estado por meio de WebService; 
11- Possuir cadastro de moedas; 
12- Possuir mecanismo de atualização monetária dos débitos de acordo com a moeda do 
Município;  
13- Possuir mecanismo de integração ao sistema de gestão de receitas próprias do 
Município; 
14- Possuir cadastro de Contribuintes;; 
15- Possuir cadastro de Estados; 
16- Possuir cadastro de bairros; 
17- Possuir cadastro de Logradouros; 
18- Possuir cadastro de Municípios; 
19- Possuir cadastro de tipo de pessoas; 
20- Possuir impressão de débitos em aberto dos contribuintes; 
21- Possuir impressão de débitos Pagos dos contribuintes; 
 
18 – SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL VIA WEB. 
 
O sistema deverá permitir consultar nomes, cpf´s/cnpj´s, ou endereços, retornando os 
dados atualizados do Contribuinte consultado, assim localizando informações necessárias 
para qualificar as informações dos contribuintes desatualizados na base de dados do 
Município. 
 
1 O Sistema deverá rodar em plataforma web, disponibilizando nos principais 
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navegadores (internet explorer, Firefox, Chorme); 
2 O Sistema deverá permitir localizar os dados cadastrais por meio de consulta por 
nome; 
3 O Sistema deverá permitir localizar os dados cadastrais por meio de consulta por 
endereço; 
4 O Sistema deverá permitir localizar os dados cadastrais por meio de consulta por 
cpf/cnpj; 
5 O Sistema deverá apresentar no mínimo as informações cadastrais da pessoa 
consultada abaixo: 
 - Nome; 
 - CPF/CNPJ; 
 - Endereço; 
 - Telefone de contato; 
 - Vínculo empregatício (caso houver); 
 - Nome da Mãe; 
 - Nome do Pai; 
 
19 – BI – BUSINESS INTELLIGENCE MANAGER; 
 
1- O Sistema deverá apresentar gráficos dos últimos valores arrecadados; 
2- O Sistema deverá ter funcionalidade de escolha de período arrecadado; 
3- O Sistema deverá ter legendas dos períodos arrecadados; 
4- O Sistema deverá ter opções de escolha de tributos; 
5- O Sistema deverá ter opções de escolha de cálculo agrupado ou individual; 
6- O Sistema deverá ter login e senha por usuário; 
7- O Sistema deverá rodar nos principais navegadores de internet (IE, chrome, firefox); 
8- O Sistema deverá alto redimensionar de acordo com o equipamento utilizado.  
 
20 – SISTEMA DE INTEGRAÇÃO PARA PAGAMENTO COM CARTÃO DE CRÉDITO; 
 
1- O Sistema deverá disponibilizar API de integração com empresas gestoras de cartão de 
crédito; 
2- O Sistema deverá ter funcionalidade na web para pagamentos de impostos via cartão 
de crédito; 
3- O Sistema deverá ter funcionalidade para recebimento da comprovação da transação 
com cartão de crédito; 
4- O Sistema deverá baixar a parcela paga via cartão de crédito automaticamente após o 
recebimento da informação via API; 
5- O Sistema deverá ter opções baixa manual da parcela via comprovante ou processo 
administrativo; 
 
21 – SISTEMA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL AVULSA VIA WEB; 
 
1- O Sistema deverá ter tela de login e senha para emissão da nota fiscal avulsa; 
2- O Sistema deverá ter funcionalidade para auto cadastro do contribuinte/empresa para 
emissão de nota fiscal avulsa; 
3- O Sistema deverá ter opção de recuperação de senhas; 
4- O Sistema deverá verificar se o cpf informado no auto cadastro já está incluso no banco 
de dados da Prefeitura, caso estiver, o sistema deverá bloquear o novo cadastro e 



             
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 

CNPJ: 06.398.150/0001-81 
 

direcionar automaticamente para geração de senha; 
5- As notas fiscais avulsas geradas no balcão de atendimento, deverão automaticamente 
estarem disponíveis na web sem trocas de arquivos textos ou semelhantes; 
 
23 – SISTEMA DE PAGAMENTO VIA PIX; 
 
1- O Sistema deverá ter tela de configurações e posicionamento de QRCode; 
2- O Sistema deverá ter funcionalidade para configurações de boletos; 
3- O Sistema deverá ter  opção de armazenamento da chave pix; 
4- O Sistema deverá integrar com a baixa bancária para automaticamente baixar a parcela 
paga via pix; 
5- O sistema deverá permitir personalizar todos os convênios da prefeitura sem restrições 
de quantidades; 
 
22 - SISTEMA DE GESTÃO DE ATENDIMENTOS E SENHAS 
 
1 – Permitir o cadastro de guichês de negociações; 
2 – Permitir cadastro de guichês preferências e não preferências; 
3 – Armazenar a quantidade de senhas atendidas por guichês, armazenando o nome do 
atendente; 
4 – Permitir designar quais guichês serão prioritários, ou seja, atendimento dos 
preferenciais; 
5 – Emitir relatório de atendente com maior número de senhas atendidas; 
6 – Emitir relatório de atendente com menor número de senhas atendidas; 
7 – Emitir relatório de tempo de atendimento; 
8 – Emitir relatório de quantidade de atendimento por período; 
9 – Permitir cancelar um atendimento; 
10 – Permitir repetir a senha não atendida; 
11 – Integração via cabo USB com televisor para disponibilização das senhas; 
12 – Apresentar no painel as últimas senhas chamadas; 
 
23 – EMISSÃO DE TAXAS DIVERSAS VIA WEB 
 
1 – Permitir o cadastro de taxas diversas; 
2 – Permitir a emissão de boletos referente a taxa selecionada; 
3 – Emitir comprovante/certificado de pagamento; 
4 – Bloquear a emissão do certificado, permitindo apenas perante ao a baixa de 
pagamento; 
5 – Permitir determinar um período específico de validade do certificado; 
6 – Permitir determinar uma data fixa de validade do certificado; 
7 – Permitir o contribuinte/empresa se auto cadastrar para emissão de taxas diversas; 
8 – Permitir a alteração de senha diretamente pelo contribuinte/empresa cadastrada; 
 
24 – SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 
 
1 – O Sistema deverá permitir a inserção de um crédito manualmente; 
2 – O Sistema deverá permitir a inserção de crédito manual por emissão de NFS-e ao 
tomador de serviço; 
3 – O sistema deverá permitir a inserção por pagamento duplo ou a maior; 
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4 – O sistema deverá ter a opção de exigir a informação de um processo administrativo 
fundamentando a inserção manual do crédito; 
5 – O sistema deverá exigir que o contribuinte beneficiário do crédito, seja o mesmo da 
abertura do processo administrativo; 
6 – O sistema deverá ter opção de status no momento da abertura do crédito, sendo 
DISPONÍVEL ou AGUARDANDO APROVAÇÃO; 
7 – O sistema deverá ter parâmetro para determinar o valor máximo da inserção manual 
do crédito; 
8 – O sistema deverá permitir a geração de crédito por NFS-e, permitindo a inserção de 
crédito, automático, por emissão de NFS-e, ao tomador de serviço. 
9 – O sistema deverá conter status inicial do crédito por NFS-e, sendo eles, disponível ou 
aguardando aprovação. 
10 – O sistema deverá permitir a emissão de créditos remanescentes; 
11 – O Sistema deverá conter parâmetro para identificar se as compensações serão 
abatidas de forma automática; 
12 – As compensações automáticas solicitadas no sistema, deverão ser abatidas nos 
cálculos de iptu ou apurações de iss homologações de acordo com o crédito lançado ao 
contribuinte/empresa; 
13 – As compensações solicitadas de forma manual, o usuário do sistema deverá ter a 
opção de abater de impostos com parcela em aberto, ou por meio de saque em dinheiro; 
14 – O sistema deverá ter opção de consulta de crédito para compensação, seja elas por: 
 - Nota fiscal eletrônica; 
 - CNPJ / CPF; 
 - Por beneficiário de pagamento a maior ou duplo; 
 - Exercício da parcela paga pelo beneficiário; 
 - Status de crédito; 
 - Data da inserção do crédito; 
 - Processo administrativo; 
 - Usuário responsável; 
15 – O sistema deverá conter a opção de cancelamento de créditos à compensar; 
16 – O sistema deverá obrigar o usuário informar o motivo do cancelamento do crédito; 
17 – O sistema deverá permitir o cancelamento de qualquer crédito à compensar, desde 
que, o usuário tenha permissão para funcionalidade; 
18 – O sistema deverá ao cancelar um crédito à compensar, automaticamente estornar 
sua compensação; 
 
25 - SISTEMA DE GESTÃO DA REDESIM 
 
1- O Sistema deverá apresentar integrar com o sistema da receita federal via webservice 
para leitura das informações da REDESIM; 
2- Permitir a seleção de atividades conforme tabela CNAE e ou tabela de atividades 
cadastradas no sistema de gestão tributária da prefeitura; 
3- Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as 
informações enviadas pelos contribuintes/empresas por meio das Declarações, tais como: 
serviços prestados por Empresas de fora do Município, serviços prestados por Empresas 
locais, serviços prestados fora da Cidade por Empresas locais, comparativo entre Serviços 
prestados e tomados para procedimentos fiscais. 
4- Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de Tributação 
5- Deverá controlar a arrecadação do Imposto sobre Serviço, permitindo que as empresas 
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enviem a obrigação tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e 
a obrigação tributária principal (pagamento do ISS) pela internet. 
 

 
5.  PRODUTOS E RECURSOS. 
 
5.1.  Produtos a serem fornecidos e implantados: 

a) A Proponente deverá implantar software de apoio para a execução das atividades 
previstas neste Termo de Referência, conforme funcionalidades mínimas 
especificadas nos itens de definição técnica, atendendo-os na íntegra durante o 
período de implantação.  A implantação só será concluída e os trabalhos iniciados 
mediante emissão do Termo de Aceite da Implantação por parte da Administração 
Municipal, 5 METODOLOGIA. 

b) A proponente deverá especificar e detalhar a metodologia de trabalho, com as 
etapas/atividades dos serviços a serem executados e respectivo cronograma de 
execução, demonstrando assim conhecimento do assunto e disponibilizando os 
recursos e ferramentas de softwares apropriados para o cumprimento do objeto 
licitado; 

c) A Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto-Ma se reserva ao direito de 
avaliar a metodologia proposta, através de uma comissão, e julgar se os 
procedimentos propostos realmente atendem aos objetivos do edital e se a 
proponente demonstra ter conhecimento e experiência nos trabalhos propostos. 

 
6.  DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto-Ma tem a necessidade de contratar 

uma empresa especializada para informatizar o Setor de Arrecadação, visando otimizar e 
modernizar os processos de gestão pública municipal. A contratação envolve a locação de 
sistemas específicos para atender às demandas do setor, incluindo instalação, implantação 
e treinamento dos funcionários. Além disso, a empresa contratada deverá realizar as 
alterações legais necessárias, bem como fornecer manutenções corretivas e realizar a 
migração de todos os dados dos sistemas atualmente em uso. 
 

6.2. Com a informatização do Setor de Arrecadação, a Prefeitura terá maior controle sobre os 
processos de arrecadação de impostos, taxas e outros tributos municipais, facilitando a 
identificação de possíveis inconsistências e contribuindo para a transparência e eficiência 
na gestão dos recursos públicos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada 
para realizar essa informatização é de suma importância para a administração municipal de 
São Benedito do Rio Preto-Ma, visando atender aos interesses públicos e proporcionar um 
melhor atendimento aos cidadãos 

 
7.  DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
7.1. A Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto-MA optou pela não elaboração do 

Plano Anual de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento 
com o planejamento da organização. 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
8.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 
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9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas 
ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 
10.  DAS AMOSTRAS 

 
10.1. Em relação ao licitante provisoriamente vencedor, na etapa de julgamento, será 

realizado análise e avaliação da conformidade da proposta nos termos do § 3°, do Art. 17, 
da Lei 14.133/2021, da seguinte forma: 

10.2. A apresentação prática do software ocorrerá por meio eletrônico, nas dependências 
da Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto-Ma em data e horário a ser definida 
pela Comissão Julgadora, designada pelo Secretário Municipal da Fazenda, quando serão 
aferidas as características do software a ser utilizado. 

10.3. Durante a demonstração, o sistema da Licitante será submetido a avaliação por equipe 
técnica e licitantes interessados, para comprovar o pleno atendimento das 
funcionalidades e características obrigatórias descritas no presente no termo de 
referência. 

10.4. Para o cumprimento deste item, a empresa vencedora deverá, no prazo de 2(dois) dias 
úteis após a realização do certame (e após ser declarada vencedora), dirigir-se à Secretária 
de Fazenda deste Município para Demonstrar o Sistema comprovando que atende as 
características técnicas conforme exigência do presente Termo de Referência. 

10.5. Após o procedimento descrito no item anterior, será emitido Parecer Final pelo 
Secretário da Fazenda juntamente com servidor por ele destinado, informando se o 
sistema atende as exigências editalícias, o qual servirá de subsídio para a adjudicação do 
objeto pelo Pregoeiro à empresa vencedora do certame. 
 

10.6. Após o procedimento descrito no item anterior, caso o parecer final, emitido pelo 
Secretário da Fazenda, informe que o sistema apresentado pela empresa vencedora não 
atendeu as exigências do Edital, o Município, convocará a proponente qualificada em 
segundo lugar para demonstração do seu sistema, e assim sucessivamente até que seja 
atendido todos os requisitos técnicos constantes. 
 

11. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. Não é admitida a subcontratação integral ou parcial do objeto contratual. 
 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
13.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
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13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
13.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  

 
13.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 
- Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

 
13.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 
Plenário). 

 
 
14.  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
14.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

15.   FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

15.2. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

15.3. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 
 

16.   EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
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16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
16.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
16.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
peculiares da contratação. 

16.3.3. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 
for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta 
contratação, ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

16.3.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 
deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, 
satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação ou com o item 
pertinente de seu interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por 
proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o 
executado pela licitante. 

16.3.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do licitante. 

16.3.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

16.3.7. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 
exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

16.3.8. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua 
análise serão objeto de diligência. 

16.3.9. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021); 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

17. MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
Condições de Entrega 
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17.1. Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias, contados da emissão da Ordem de 
Serviço. 

17.2. Descrição dos métodos, rotinas: 
 

17.2.1.  A Proponente deverá implantar software de apoio para a execução das atividades 
previstas neste Termo de Referência, conforme funcionalidades mínimas 
especificadas nos itens de definição técnica, atendendo-os na íntegra durante o 
período de implantação. A implantação só será concluída e os trabalhos iniciados 
mediante emissão do Termo de Aceite da Implantação por parte da Administração 
Municipal. 

17.2.2.  A proponente deverá especificar e detalhar a metodologia de trabalho, com as 
etapas/atividades dos serviços a serem executados e respectivo cronograma de 
execução, demonstrando assim conhecimento do assunto e disponibilizando os 
recursos e ferramentas de softwares apropriados para o cumprimento do objeto 
licitado. 

 
17.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de São 

Benedito do Rio Preto-MA. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

18.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. 

18.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

18.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

18.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

18.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 

19. DO CONTRATO 
19.1.  Conforme disciplinado no edital. 

 
20. DO PAGAMENTO. 
20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
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20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.  
 
20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
 
20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
 
20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
  
20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  
 

20.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
VDI 

VA =  -------  X  INF, onde:  
           INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

21. DO REAJUSTE. 
21.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, cuja data-base está vinculada à data do 
orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
21.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
21.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
21.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
21.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
21.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
21.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 

22.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
22.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
22.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
22.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
22.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
22.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
22.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
12.1.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa, Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto – MA; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.1.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
22.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
22.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto – 
MA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 

 
22.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
22.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto – MA poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 
e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
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agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

 
22.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da 

Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto – MA. 
 
23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
13.1 O custo estimado da contratação é de R$ 433.633,29(quatrocentos e trinta e três mil 
seiscentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos) 
 
24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
24.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
FONTE DE RECURSO. 
02 03 SEC. DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
02 03 00 Sec. de Planejamento e Administração  
04 Administração  
04 122 Administração Geral  
04 122 0002 Gestão das Funcionalidades Administrativa  
04 122 0002 2008 0000 Manut. e Funcionamento da Sec. de Planejamento e 
Administração 
 
NATUREZA DA DESPESA. 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
DO RIO PRETO/MA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXX 

 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, 
através da Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto/MA, situada na Praça José 
De Freitas, Centro - CEP: 65440-000 – São Benedito do Rio Preto – MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.398.150/0001-81, neste ato representado pela Secretária Municipal, Sr(a). 
....................................., brasileira, portador do RG nº ..................................... SSP/......, 
CPF nº. ....................................., residente e domiciliado na ..................................... 
(endereço completo), a seguir denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
da Lei nº 123/2006 e decreto municipal XX, de XX de XXXX de 202X, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

 

ITENS DESCRIÇÃO 
QUANT

. 
UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 
 
FONTE DE RECURSO. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
NATUREZA DA DESPESA. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice **** do mês anterior ao 
pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será 
de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 15 (quinze) dias úteis. 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no 
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 
139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada 
a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urbano Santos/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 
contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2025. 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

DECLARAÇÃO   

 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA 

Pregão Eletrônico: 012/2025   

Processo: 078/2025  

Objeto: Aquisição de *******************************. 

  

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado), 

portador do RG xxxxxxxxxxx e CPF xxxxxxxxxxx, representando a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº XXXXXXXXXXX, situada no endereço 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a 

empresa:  

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;  

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

8. Sendo microempresa ou empresa de pequeno porte, DECLARA, expressamente, 

que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

observando estritamente o limite na licitação.  

  
CIDADE, DATA DIA MÊS E ANO.  

________________________________________  

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)  

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX  

RG nº: X.XXX.XXX.X  

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que 

identifique o licitante.  
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Pregão ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO – MA 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA 
QUAN

T. 
UNIDA

DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NO ALMOXARIFADO DAS DIVERSAS SECRETARIAS, ATRAVÉS 
DO SEU RESPONSÁVEL OU SERVIDOR POR ELE DESIGNADO, APÓS VERIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DOS MESMOS COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE, NO 
HORÁRIO DE 08H00M AS 12H00M E DAS 14H00M ÀS 18H00M, NOS DIAS ÚTEIS DE 
SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA, NO SETOR DESIGNADO POR CADA SECRETARIA. 

6 , TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO 
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
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LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR 

ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS O 


